
REGULAMENTO DA 1ª GINCANA ECOLÓGICA DO 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 

 

1-DA ORGANIZAÇÃO 

 

1.1) A 1ª GINCANA ECOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA será organizada por 

uma  COMISSÃO ORGANIZADORA em parceria com a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

ESPERANÇA, através da SECRETARIA DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO 

AMBIENTE, em parceria com os COLÉGIOS E AS ESCOLAS ESTADUAIS E PARICULARES E 

PROVOPAR através da COMISSÃO ORGANIZADORA (CO) especialmente criada para este fim. 

 

2 – DO PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

 

2.1) As ATIVIDADES da 1ª GINCANA ECOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 

obedecerão o cronograma abaixo especificado : 

1) Formação da Comissão Organizadora;  

2) Reunião com Diretores; 

3) Início das inscrições em 09/03/2009 e encerramento em 03/04/2009; 

4) Desfile de abertura em 04/04/2009 

2.2) As PROVAS e as atividades da 1ª GINCANA ECOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE NOVA 

ESPERANÇA obedecerão o cronograma abaixo especificado : 

 

•    PROVAS SOCIAIS:  

 

1)-Arrecadação de produtos  recicláveis, sendo a entrega em frente a praça de eventos, nas seguintes 

datas:-18/04, -16/05, -20/06, -18/07, -15/08, -19/09; -17/10, -21/11. 

2)-Mutirão da Solidariedade em 11/07/2009. 

3)-Rainha da Gincana, distribuição dos votos 03/04, coroação 31/10. 

 

      •     PROVAS CULTURAIS:   

 

1)-Desfile de Roupas feitas de recicláveis em 09/05/2009; 

2)-Tapete Ecológico em 05/06/2009; 

3)-Exposição de Trabalhos, em 27/06/2009; 

4)-Festival de Paródias em 10/07/2009;  

5)-Vitrine Viva em 01/08/2009; 

6)-Prova do Vídeo (entrega): 28/08/2009  -Exibição / Julgamento : 29/08/2009  

7)-Prova do Teatro em: 19/10/2009 e 20/10/2009 

8)-Show de apresentação de uma dança com coroação da Rainha em 31/10/2009; 

9)-Prova do Agente Ecológico; Início28/03/2009 com palestra na Casa da Cultura às 19:30 h e término 

no dia14/11/2009 

 

     •   PROVAS SURPRESAS:   

 

1-Poderá ocorrer no transcorrer da gincana, provas surpresas com pontuação extra. 

 

3 – DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1) Para participação na  1ª GINCANA ECOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA as 

inscrições das equipes e dos integrantes serão realizadas até o dia 18/03/2009 até às 17 horas na 

Secretaria das Escolas e ou Colégios. 



3.2) Poderá ser inscrito como integrante de equipe alunos do ensino fundamental de 5ª a 8ª e Ensino 

Médio, podendo ser alunos da mesma sala ou de diversas salas, mas obrigatoriamente da mesma escola 

ou colégio. 

 3.3) Cada equipe se inscreverá utilizando um nome e número e cor predominante que deverá ser 

utilizada no uniforme.  

3.4) Cada equipe deverá inscrever no máximo de 40 integrantes,podendo ser  até 30 alunos e até 02 

professores e 08 padrinhos ( pais ou pessoa da comunidade).  

3.5) Cada equipe deverá obrigatoriamente 01 professor coordenador; 

3.6) A inscrição dos alunos menores de 18 anos somente será aceita se acompanhada de autorização 

expressa dos pais e / ou responsável legal;  

3.7)Após a entrega da ficha de cadastro a equipe não poderá substituir nenhum componente, mesmo 

em caso de desistência, o que deverá ser informado para a CO. 

 

4 – DOS PATROCÍNIOS 

 

4.1) Cada equipe terá direito a buscar  patrocínio de empresa, limitando ao número de quatro (4) 

patrocinadores,os quais terão direito a toda publicidade, através da equipe, durante o período da gincana. 

4.2 Fica  expressamente  proibido o patrocínio de bebidas alcoólicas e cigarros. 

 

5 – DOS UNIFORMES 

 

5.1) É obrigatório o uso de uniforme por todas as equipes participantes , considerando-se como tal, 

uma camiseta na cor estabelecida para equipe, na qual constará o nome e o número de identificação da 

mesma , um crachá de identificação do integrante, sendo o uso de outros acessórios como parte do 

uniforme de livre arbítrio das equipes; 

5.2)As equipes deverão se apresentar uniformizadas para as provas, exceto nas especiais, as quais 

serão informadas previamente.  

5.3) O uso do crachá será obrigatório durante o período da realização da Gincana. Sua não 

apresentação, quando solicitada, será considerada infração prevista na Cláusula 10 deste Regulamento. 

 

6 – DA CARACTERIZAÇÃO 

 

 6.1) É obrigatório a adoção do nome, bandeira , grito de guerra e mascote , sendo essa a 

caracterização da equipe participante; 

6.2) O nome, bandeira , grito de guerra e mascote devem  ser sugestivos, inteligentes e relacionado 

com o meio ambiente, passíveis de análise e reprovação,por parte da CO. 

6.3 Para os nomes iguais, cores e números, serão aprovados por ordem de data e hora de entrega de 

inscrição. 

 

7 – DOS VEÍCULOS 

 

7.1) Cada equipe deverá inscrever, no mínimo, 5 (cinco) veículos, não existindo limite máximo e no 

ato da inscrição dos veículos, devem ser entregues as fichas de identificação com placa, modelo, ano, 

nome e assinatura do proprietário e do responsável pelo veículo, se não for o mesmo;  

7.2)A responsabilidade civil pelo veículo e/ou qualquer dano que o mesmo venha a provocar a si 

mesmo ou a terceiros, multas ou outras punições será do proprietário, estando a COMISSÃO 

ORGANIZADORA ,apresentada na cláusula(1) isenta de quaisquer ônus; 

7.3) Os veículos poderão ser identificados nas suas laterais, com o nome e número da equipe à qual 

pertencem, de forma a serem facilmente identificados; 

 7.4) Será obrigatório o uso do adesivo da 1ª GINCANA ECOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE    NOVA 

ESPERANÇA e logomarcas dos patrocinadores oficiais do evento nos veículos; 

7.5) Os motoristas deverão estar legalmente habilitados conforme legislação em vigor e uniformizados 

durante o período da realização das provas.  

 

 



8 – DAS PROVAS 

 

 

8.1) As tarefas serão elaboradas e aplicadas pela COMISSÃO ORGANIZADORA, as quais deverão 

ser cumpridas dentro dos critérios, dias e horários no estabelecidos no cronograma e no descritivo de 

cada prova. 

8.2) As tarefas devem ser entregues ou realizadas no local definido, rigorosamente no prazo. 

8.3) No caso de cancelamento de uma prova, a Comissão de Provas poderá optar pela substituição 

daquela por uma outra, desde que haja tempo hábil, sem interferir no cumprimento das demais.  

 

9 – DA PONTUAÇÃO  

 

9.1)  As provas poderão ter 2 (dois) tipos de pontuação, a critério da COMISSÃO ORGANIZADORA, 

a saber: 

9.2)  PONTUAÇÃO PROVA CUMPRIDA: cuja pontuação é estipulada anterior a realização da prova; 

9.3)  PONTUAÇÃO EXTRA: Poderá haver provas com pontuação extra; 

9.4)  PONTUAÇÃO GERAL poderá ser de duas formas: 

 

A- Pontuação Gradual, conforme a ORDEM de cumprimento ou de qualidade das tarefas, 

obedecendo à seguinte tabela: 

B- 1º LUGAR   – 50  pontos 

C- 2º LUGAR   – 45  pontos 

D- 3º LUGAR   – 40  pontos 

E- 4º LUGAR   – 35  pontos 

F- 5º LUGAR   – 30  pontos 

G- 6º LUGAR   – 20  pontos 

H- 7º LUGAR   – 10  pontos 

I- 8º LUGAR   – 05  pontos 

J- 9º LUGAR   – 02  pontos 

K- A partir do 10º Lugar- 01 ponto 

 

B-Pontuação através de NOTA, atribuída pelo corpo de jurados, sendo que cada jurado atribuirá nota 

de 0 a 10. 

9.5) A forma de avaliação  da tarefas será anunciada antes da realização da prova pela CO. 

 

10 – DO CONSELHO DE JULGAMENTO  
 

10.1) COMISSÃO ORGANIZADORA constituirá um CONSELHO DE JULGAMENTO, composto 

de 3 (três) membros indicados e convidados. A este Conselho caberá a análise e decisão de eventuais 

recursos interpostos pelas equipes participantes; 

 10.2) A principal incumbência do CONSELHO DE JULGAMENTO é analisar possíveis recursos 

interpostos pelas equipes participantes da 1ª GINCANA ECOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE NOVA 

ESPERANÇA. Este Conselho se reunirá no momento que mais lhe aprouver; 

10.4) Às decisões do Conselho de Julgamento não cabem recursos. 

 

11 – DOS RECURSOS 

 

11.1) A equipe que se julgar prejudicada em qualquer momento da competição deverá encaminhar 

recurso, por escrito, ao CONSELHO DE JULGAMENTO, até trinta minutos depois do horário da 

entrega/cumprimento da tarefa que deu razão a reclamação/recurso; 

11.2) Recebido o recurso, o CONSELHO DE JULGAMENTO reúne-se, analisa a petição, ouve por 5 

(cinco) minutos o representante da equipe reclamante e apresenta a decisão por escrito à equipe e à 

COMISSÃO ORGANIZADORA; 

11.3) Cabe, ainda, ao CONSELHO DE JULGAMENTO, julgar e aplicar penalidades, a partir de 

denúncia da COMISSÃO ORGANIZADORA, dado o direito de defesa aos envolvidos; 



11.4) A equipe recusante pagará uma taxa de R$ 10,00 (dez  reais) por cada recurso interposto. 

Havendo deferimento a favor da equipe, a taxa será devolvida. No caso de perda do direito alegado, o 

valor da taxa será incorporado ao caixa da 1ª GINCANA ECOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE NOVA 

ESPERANÇA. 

 

12 – DA ARRECADAÇÃO 

 

12.1) A arrecadação dos produtos recicláveis será  para a Cooperativa de Catadores de Materiais 

Recicláveis –COCAMARE, bem como o recurso das multas que possam ocorrer no transcorrer da 

gincana; 

12.2)Os móveis  e eletrodomésticos arrecadados com a tarefa  “Mutirão da Solidariedade, serão 

destinados para o PROVOPAR. 

 12.3) A arrecadado da venda dos votos da rainha da gincana será destinado  60% do valor para o 

PROVOPAR e 40%  para o Colégio ou Escola da Candidata. 

 

13 – DAS INFRAÇÕES 

 

13.1) Incorrerá em infração passível das penalidades previstas na Cláusula 13 deste Regulamento, o 

integrante ou equipe que: 

13.2)  Agredir fisicamente qualquer componente da COMISSÃO ORGANIZADORA ou da 

SECRETARIA DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE, COLÉGIOS , 

ESCOLAS ESTADUAIS E PARICULARES E PROVOPAR e/ou Prefeitura Municipal, membro do 

Conselho de Julgamento, Comissão de Provas, coordenador de equipe ou autoridade legalmente 

constituída. Falta gravíssima; 

13.3)  Envolver-se em brigas com integrantes de outras equipes ou brigas, distúrbios ou algazarras que 

provoquem prejuízos a terceiros. Falta gravíssima. 

13.4 Atrapalhar o andamento das aulas, saindo durante o período da aula para resolver questões da 

gincana e haja reclamação por escrito por parte da Direção da Escola/Colégio para a COMISSÃO 

ORGANIZADORA e ou CONSELHO DE JULGAMENTO. Falta grave 

13.5)  Não exibir os adesivos oficiais da gincana e patrocinadores. Falta média. 

13.6)  Negar-se a apresentar crachá de identificação. Falta leve. 

13.7)  Cumprir prova sem uso do uniforme, exceto nos casos especificados neste regulamento. Falta 

leve. 

13.8) Retirar, deliberadamente, pistas ou indicativos que impeçam outra equipe de cumprir uma prova. 

Falta gravíssima. 

13.9) Recolher produtos recicláveis no aterro sanitário. 

13.10)  Desrespeitar as normas do Código Brasileiro de Trânsito, desde que tal atitude seja denunciada 

pela autoridade de trânsito competente com a devida expedição da notificação do auto de infração, não 

competindo às equipes nem à CO a fiscalização do contido neste item. A gravidade da falta será 

imposta de acordo com a gravidade da infração de trânsito, seguindo o estabelecido e elencado no 

CTB para cada caso em concreto. Falta Gravíssima. 

 

14 – DAS PENALIDADES   

 

14.1) A equipe ou integrante que cometer qualquer infração prevista no caput da Cláusula 13 (Das 

Infrações) e seus incisos, a critério do Conselho de Julgamento, será penalizada com a perda de pontos, 

multa e ou demais penalidades previstas neste Regulamento.  

14.2)  As penalidades obedecerão à seguinte escala: 

a) Falta leve: advertência por escrito; 

b) Falta média ou reincidência de falta leve: multa e perda de 50 (cinquenta) pontos; 

c) Falta grave, reincidência de falta média ou segunda reincidência de falta leve: multa e perda de 100 

(cem) pontos; 

d) Segunda reincidência de falta média ou terceira reincidência de leve: multa, perda de 150 pontos, e  

exclusão do integrante envolvido. 



e) Falta gravíssima ou reincidência de falta grave: multa, exclusão do integrante envolvido, perda de 

200 pontos com possibilidade de desclassificação da equipe, a critério do Conselho de Julgamento. 

f) Será sumariamente desclassificada a equipe que recolher produtos no aterro sanitário. 

 

15 – DAS MULTAS 

 

15.1)  A critério do Conselho de Julgamento, concomitantemente com as penalidades previstas no 

Capítulo 14 (Das Penalidades), poderão ser aplicadas multas em espécie à equipe infratora, cujo valor 

será de acordo com a gravidade.  

15.2) As multas obedecerão à seguinte graduação de penalidade:  

• Gravíssima:   R$     20,00 

• Grave:           R$     15,00 

• Média:           R$     10,00  

 

16 – DOS RESULTADOS. 
 

16.1) Os resultados oficiais da1ª GINCANA ECOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE NOVA 

ESPERANÇA,serão divulgados em data e local a ser divulgado para todas as Equipes. 

 

17 – DA PREMIAÇÃO 

 

17.1) A premiação da GINCANA ECOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA será em 

forma de viagem , em data estipulada pela COMISSÃO ORGANIZADORA para os seguintes locais: 

a- Para Curitiba , com visita aos pontos turísticos; 

b- Para Foz do Iguaçu, com visita aos pontos turísticos; 

c- Para a equipe classificada em 3º lugar viagem para Maringá. 

17.2)Ficará a cargo da equipe vencedora a escolha entre Curitiba ou Foz do Iguaçu e a opção não 

escolhida ficará para o 2º lugar. 

 

18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

18.1) O descumprimento deste REGULAMENTO implicará na imediata desclassificação da equipe; 

18.2) A COMISSÃO ORGANIZADORA será composta por 13 membros, cuja composição será 

divulgada a todos os participantes. 

18.3) Nenhum membro da comissão Organizadora poderá fazer parte do corpo de jurado.  

18.4) Qualquer questão não prevista neste Regulamento será julgado pela Comissão Organizadora. 

 

 

                                 Nova Esperança, março de 2009. 

 

 

 

 

 

 

 



CRONOGRAMA DAS TAREFAS 

 

Nº MODALIDADE PROVA 
DATAS 

INÍCIO TÈRMINO 

01 SOCIAL 
ARRECADAÇÃO DE PRODUTOS  

RECICLÁVEIS 

18/04, -16/05, 

20/06, -18/07, 

15/08, -19/09; 

17/10,   - 21/11      

 

02 SOCIAL MUTIRÃO DA SOLIDARIEDADE 11/07/2009.  

03 SOCIAL RAINHA DA GINCANA 03/04/2009 31/10/2009 

04 CULTURAL 

PROVA DO AGENTE 

ECOLÓGICO - PALESTRA NA 

CASA DA CULTURA 

28/03/2009 14/11/2009 

04 CULTURAL 
DESFILE DE ROUPAS FEITAS DE 

RECICLÁVEIS 
09/05/2009  

05 CULTURAL TAPETE ECOLÓGICO 05/06/2009  

06 CULTURAL EXPOSIÇÃO DE TRABALHOS 27/06/2009  

07 CULTURAL FESTIVAL DE PARÓDIAS 10/07/2009  

08 CULTURAL VITRINE VIVA 01/08/2009  

09 CULTURAL PROVA DO VÍDEO 28/08/2009   29/08/2009  

10 CULTURAL PROVA DO TEATRO 19/10/2009 

20/10/2009 
 

12 CULTURAL 

SHOW DE APRESENTAÇÃO DE 

UMA DANÇA COM COROAÇÃO 

DA RAINHA 

31/10/2009  

13 CULTURAL DESFILE DE ENCERRAMENTO   

 

PODERÁ NO DECORRER DA GINCANA OCORRER PROVAS SURPRESAS 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PROVA SOCIAL Nº 01 

PROVA: Coleta de Recicláveis 

 

TEMPO DE DURAÇÃO: 8 MESES  DE ABRIL ATÉ NOVEMBRO 

 

DATA DE ENTREGA: nas seguintes datas: - 18/04, - 16/05, - 20/06, - 18/07, - 15/08, - 19/09; -  

17/10, - 21/11. 

ENCERRAMENTO DESTA PROVA: No dia 21 de Novembro às 13:00h. 

 LOCAL DE ENTREGA: Praça de Eventos  das 8:00 às 13:00 horas 

DESCRITIVO DA PROVA: A equipe fará a entrega dos materiais recicláveis os quais serão 

destinados à COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS –

COCAMARE,obedecendo os critérios do quadro abaixo: 

QUANTIDADE TIPO DE MATERIAL PONTOS 
 

01  QUILO 

 

ALUMÍNIO 
 

10 

 

01  QUILO 

 

GARRAFA PET 
 

05 

 

01  QUILO 

 

PAPELÃO E PAPÉIS 
 

05 

 

01  QUILO 

CAIXA DE LEITE E OUTRAS 

EMBALAGENS (TETRA PAK) 

 

05 

 

01  QUILO 

 

GARRAFAS E EMBALAGEM PLÁSTICA     ** 
 

05 

 

01  QUILO 

 

REVISTAS, JORNAIS 
 

05 

 

01  QUILO 

 

METAIS 

 

08 

 

01  QUILO 

 

PLÁTICO FINO 

 

05 

 

01 QUILO 

 

PLÁSTICO DURO 

 

02 

 

OBS: 1 - EMBALAGENS PLÁSTICAS DE: ÓLEO, DETERGENTE, SHAMPOO, 

LATA DE MARGARINA, Q’ BOA ETC 

           2 - OS PRODUTOS RECICLÁVEIS DEVEM ESTAR LIMPOS. 

 

 

 



 

 

 

PROVA SOCIAL Nº 02 

PROVA: MUTIRÃO DA SOLIDARIEDADE 

TEMPO DE DURAÇÃO: - Até a data da entrega 

DATA DE ENTREGA: Em 11/07/2009 

LOCAL DE ENTREGA: Praça de Eventos  das 8:00 às 13:00 horas 

DESCRITIVO DA PROVA: A equipe fará a entrega dos móveis e eletrodomésticos os quais 

serão destinados à PROVOPAR, obedecendo aos critérios do quadro abaixo: 

QUANT. TIPO DE MATERIAL PONTOS 

01 
GUARDA ROUPA Reg. 

05 
bom 10 Novo 

20 

01 
CAMA Reg. 

05 
bom 10 Novo 

20 

01 
ARMÁRIO Reg. 

05 
bom 10 Novo 

20 

01 
SOFÁ Reg. 

05 
bom 10 Novo 

20 

01 
PIA completa Reg. 

05 
bom 10 Novo 

20 

01 
Pia parte superior Reg. 

03 
bom 08 Novo 

15 

01 
BERÇO Reg. 

05 
bom 10 Novo 

20 

01 
MESA Reg. 

05 
bom 10 Novo 

20 

02 
CADEIRA Reg. 

05 
bom 10 Novo 

20 

01 
MÁQUINA DE LAVAR  Reg. 

05 
bom 10 Novo 

20 

01 
GELADEIRA Reg. 

05 
bom 10 Novo 

20 

01 
FOGÃO Reg. 

05 
bom 10 Novo 

20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PROVA CULTURAL Nº 01 

PROVA: DESFILE DE ROUPAS FEITAS DE RECICLÁVEIS 

HORÁRIO DO DESFILE: 09/05/2009 - Início às 15:00 horas               

LOCAL: A ser definido 

REQUSITOS A SEREM JULGADOS: Originalidade, criatividade, organização, fidelidade 

ao tema, beleza.. 

DESCRITIVO DA PROVA: a - A equipe deverá apresentar 02 trajes, acompanhados de 

acessórios confeccionadas com materiais recicláveis.  

b - Caso a equipe apresente 01 vestido de noiva receberá ponto extra; 

c - Poderá apresentar no máximo. 03 trabalhos; 

 

 

 

 

 

PROVA CULTURAL Nº 02 

PROVA: TAPETE ECOLÓGICO 

HORÁRIO DE CONFECÇÃO: Início das 8:00  às 13:00 horas               

LOCAL: Calçadão da Praça de Eventos (frente ao campão) 

REQUSITOS A SEREM JULGADOS: Originalidade, criatividade, fidelidade ao tema. 

DESCRITIVO DA PROVA: a- A equipe deverá confeccionar com materiais  bio degradáveis 

um tapete com 1 metro por 1metro e 30 centímetros com motivo ecológico ; 

B - O desenho deverá ser auto explicativo, não sendo considerada as explicações verbais; 

c - A equipe que ultrapassar o tempo perderá pontos; 

d - Cada equipe deverá se concentrar no seu trabalho. 

 
 

 

 



 

 

PROVA CULTURAL Nº 03 

PROVA: EXPOSIÇÃO DE TRABALHO 

TEMPO DE EXPOSIÇÃO: Das 13:00 às 21:00 horas               

DATA DA EXPOSIÇÃO  27/06/2009 

LOCAL: A confirmar 

REQUSITOS A SEREM JULGADOS: Originalidade, criatividade, organização, 

fidelidade ao tema, explicação oral. 

DESCRITIVO DA PROVA: a- A equipe fará um trabalho com tema relacionado com a 

preservação do meio ambiente, em forma de maquete, acompanhado de cartazes com 

explanação oral, devendo mostrar uma mensagem de conscientização; 

b - Caso a equipe apresente mais de um trabalho receberá ponto extra; 

c - Poderá apresentar no máximo 02 trabalhos; 

d - Perderá pontuação a equipe que após o término deixar o local sujo e desorganizado 
 

 

 

 

PROVA CULTURAL Nº 04 

PROVA: FESTIVAL DE PARÓDIAS 

DATA DA APRESENTAÇÃO: 10/07/2009               

LOCAL: A confirmar 

REQUSITOS A SEREM JULGADOS:     Originalidade, criatividade, fidelidade ao tema 

e melodia. 

DESCRITIVO DA PROVA: a- A equipe deverá apresentar uma paródia, cujo tema seja o 

meio ambiente;  

b - A música será avaliada por um corpo de jurado e apresentada a pontuação da equipe. 

 

 

 

 



 

 

PROVA CULTURAL Nº 05 

PROVA: VITRINE VIVA 

HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO :     Início9:00  às 17:00 horas               

LOCAL: Vitrines das lojas do comércio local 

REQUSITOS A SEREM JULGADOS:     Originalidade, criatividade, fidelidade ao tema. 

DESCRITIVO DA PROVA: a- A equipe deverá criar e apresentar uma vitrine viva com o 

tema relacionado a preservação do meio ambiente,  

b- A equipe poderá apresentar no máximo com 6 figurantes, podendo haver revezamento entre 

os figurantes; 
 

c- Caberá à equipe encontrar uma vitrine e o contato com o proprietário da loja para a 

apresentação da tarefa; 

d- A vitrine será avaliada por um grupo de jurado itinerante;  

e- Perderá pontos a equipe que deixar o local sujo com desordem ou causar algum dano. 
 

 

 

PROVA CULTURAL Nº 06 

PROVA:  PROVA DO VÍDEO 

TEMPO DE APRESENTAÇÃO: Mínimo 3 minutos e máximo 5  minutos               

DATA DE ENTREGA: 28/08/2009, das 18:00 às 20:00H no Salão Nobre da Prefeitura 

Municipal 

EXECUÇÃO/ JULGAMENTO:  29/08/2009 – Local e hora a confirmar 

REQUSITOS A SEREM JULGADOS: Originalidade, criatividade, 

harmonia,fidelidade ao tema, tempo de apresentação 

DESCRITIVO DA PROVA: a - A equipe fará o vídeo com tema relacionado com a 

preservação do meio ambiente, preferencialmente com assunto relacionado à nossa realidade, 

devendo mostrar uma mensagem de conscientização; 

b- Será desclassificado o vídeo cópia integral do youtube.  

 

 



 

 

PROVA CULTURAL Nº 07 

PROVA: TEATRO 

DATA DA APRESENTAÇÃO:19/10/2009 e 20/10/2009 

HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO:     Início19:30   

LOCAL: A definir 

REQUSITOS A SEREM JULGADOS:     Originalidade, criatividade, fidelidade ao tema. 

DESCRITIVO DA PROVA: a- A equipe deverá criar e apresentar uma peça teatral com o 

tema relacionado a preservação do meio ambiente; 

b- A apresentação deverá ter um tempo mínimo de 10 minutos e máximo de 15 minutos;  

c- O número de atores é ilimitado; 
 

d- A ordem de apresentação será por sorteio e a equipe terá 10 minutos para a arrumação do 

cenário e 5 minutos para desarrumar; 

e- A apresentação será avaliada por um grupo de jurado;  

f- Perderá pontos a equipe que deixar o local sujo com desordem ou descumprir o horário. 
 

 

PROVA CULTURAL Nº 08 

PROVA: SHOW COM APRESENTAÇÃO DE UMA DANÇA E COROAÇÃO DA   RAINHA 

INÍCIO DA VENDA DOS VOTOS: 03/04      TÉRMINO 30/10 

HORÁRIO DO DESFILE E COROAÇÃO:     Início  às 19:30.horas               

LOCAL:A confirmar 

DESCRITIVO DA PROVA: a-A equipe deverá apresentar uma dança com tema livre e 

número ilimitado de dançarinos que será avaliado por um corpo de jurado; 

 b- A equipe deverá apresentar uma CANDIDATA e ajudar na venda de votos sendo que a 

candidata que obtiver o maior número de votos será coroada rainha e a 2ª e 3ª serão coradas 

princesas, além dos pontos para a equipe.  

b-O recurso obtido com a venda de votos serão destinados:90% para o PROVOPAR E 10% 

para a Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis.  
 

 



 

 

PROVA CULTURAL Nº 09 

PROVA:  AGENTE ECOLÓGICO 

INÍCIO E TÉRMINO: Terá início no dia 28/03/2009 e término às 13:00 horas do dia 

14/11/2009. 

LOCAL DE ENTREGA DOS CDS: Salão Nobre da Prefeitura Municipal 

DESCRITIVO DA PROVA: a- A equipe, no mínimo três componentes deverá visitar as 

residências munidas de um saco com materiais recicláveis e explicar detalhadamente a forma 

correta de separação do lixo seco e molhado, o destino de cada um, conforme treinamento e 

panfleto explicativo ; 

 b- A equipe deverá munir-se de uma câmera fotografia para registrar,através de duas fotos, 

sendo uma explicando e outra na frente da casa do morador; 

c- Todas as fotos deverão ser apresentadas num CD para serem avaliadas e computado o 

número de residência visitada. 

d- A equipe poderá encontrar bônus extras que serão deixados em determinado bairro e 

determinada residência. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

COMISSÃO ORGANIZADORA 

Nº NOME TELEFONES 

01 ADÉLIA PICHEK FAGANELLO 8402 1378      - 3252 1156 

02 MARIA DE LOURDE P. NONCIBONI 3252 4704 

03 LUCIMARI TOSCANO MOSER 9912 4038       - 3252 1723 

04 DIOGO MATIAS DA SILVA (TED) 9964 7382 

05 CÉLIO SANTIAGO (TAFARÉU) 9931 1547 

06 WILSON STELLA 3252 7532 

07 MARCIA KEIKO ONO 9927 7883      - 3252 2010 

08 GRAZIELY TEIXEIRA DE MELLO 9912 6690      -3252 8084 

09 FÁTIMA MARIA ZACHEO BRAGATTO 9919 9939 

10 RAFAEL GUSTAVO BRUSCHI PADILHA 9951 3562 

11 NILSON ROBERTO DA SILVA 3252 1717 

12 EDUARDO BONFIM  GIROTI 9999  3260 

13 ELIS LEILA MARETTE 3252 8649 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



AS EQUIPES 

As equipes participantes da GINCANA ECOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 

possuem as seguintes cores e números: 

 

NÚMERO 

 

NOME DA EQUIPE 

 

COR PREDOMINANTE 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

 


